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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 452/91 

''Autoriza o Poder Executivo a contratar parce
lamento de divida para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço-FGTS e dã providências cor 
relatas." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do 
Munícipio de Santa Luzia~MG, contratar parcelamento de divida para com 
o FGTS através da Caixa Econômica Federal, na forma da resolução n942 
de 24.06.91 do Conselho Curador do FGTS, no montante de ............. . 
CR$69.144.449,14(Sessenta e nove milhões cento e quarenta e quatro '' 
mil, quatrocentos e quarenta e nove cruzeiros e quatorze centavos) a
tualizados ate 05/09/91. 

Artigo 29 - Para a garantia do principal e acessórios, fica 
o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto sobre ci~ 
culação de Mercadorias e Serviço-ICMS, durante o prazo de vigência do 
parcelamento autorizado por esta Lei. 

Artigo 39 - O Poder Executivo consignarã nos orçamentos an~ 
al e plurianual do Municipio, durante o prazo que vier a ser estabel~ 
cido para o parcelamento, dotações suficientes ã amortização do princ~ 

pal e acessórios resultantes. 

caçao. 

l.991. 

Artigo 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi-

Artigo 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 20 de setembro de 
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